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1. IDENTIFICAÇÃO (Assinale com “x” e preencha a opção correspondente):
[  ] ATLETA MAIOR DE 18 ANOS 
Eu, [NOME DO ATLETA], inscrito(a) sob o CPF/CIN nº [NÚMERO], declaro para os devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei, que resido no seguinte endereço: Endereço: ____________________________________________________________________ CEP: __________________ Cidade: _______________ ________ UF: __________
[    ] RESPONSÁVEL POR ATLETA MENOR DE 18 ANOS 
Eu, [NOME DO RESPONSÁVEL], inscrito(a) sob o CPF/CIN nº [NÚMERO], responsável legal do(a) atleta [NOME DO ATLETA], inscrito(a) sob o CPF/CIN nº [NÚMERO], declaro para os devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei, que o referido atleta reside no seguinte endereço: 
Endereço: ____________________________________________________________________ 
CEP: __________________ Cidade: ________________________ UF: __________
2. TERMO DE RESPONSABILIDADE
Por ser a expressão da verdade e, ciente de que a falsidade de informação sujeitará os infratores às penas da legislação pertinente (Art. 299 do Código Penal), firmo a presente declaração para efeitos legais perante a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de São Paulo.
[MUNICÍPIO] - [UF], [DIA] de [MÊS] de 2026.


ASSINATURA DO ATLETA OU RESPONSÁVEL LEGAL 
(NOME COMPLETO POR EXTENSO)
IMPORTANTE: Anexar comprovante de residência (água, energia elétrica ou telefone). O documento deve estar, preferencialmente, em nome do atleta ou de seu responsável legal. Caso esteja em nome de terceiros (parentes distantes, amigos, locadores etc.), deverá ser apresentada declaração complementar do titular do documento, com firma reconhecida em cartório, atestando a residência do atleta no endereço indicado.
Confira as regras de assinatura no item 19 do edital. De forma geral, serão aceitas apenas assinatura digital autenticada ou assinatura física (manuscrita), sendo proibidas assinaturas coladas ou edições digitais não rastreáveis.
